
ATOS OFICIAIS Câmara Municipal da Estância Turística de 
São Roque“Vereador Dr. Júlio de Lucca”

Ata da 5ª Sessão Ordinária de 28 de fevereiro de 2019.
3º Período Legislativo Ordinário - 17ª Legislatura.

          Presidência: Mauro Salvador Sgueglia de Góes, Rogério Jean da Silva e 
Julio Antonio Mariano

  Secretaria: José Alexandre Pierroni Dias e Alacir Raysel

Vereadores Presentes: Alacir Raysel, Alfredo Fernandes Estrada, Etelvino Nogueira, Israel Francisco de Oli-
veira, Flávio Andrade de Brito, José Alexandre Pierroni Dias, José Luiz da Silva César, Julio Antonio Mariano, 
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo, Marcos Roberto Martins Arruda, Mauro Salvador Sgueglia de Góes, 
Newton Dias Bastos, Rafael Marreiro de Godoy, Rafael Tanzi de Araújo e Rogério Jean da Silva. 
Vereadores Ausentes: nenhum. 
Início dos trabalhos às 14h12min. Expediente:
Leitura de um trecho da Bíblia Sagrada e de um artigo da Declaração Universal dos Direitos Humanos pelo 
Vereador Rogério Jean da Silva.
1. A Ata da 4ª Sessão Ordinária de 2019, realizada em 25 de fevereiro de 2019, foi lida e aprovada por 
unanimidade;
2. A Ata da 8ª Sessão Extraordinária de 2019, realizada em 25 de fevereiro de 2019, foi lida e aprovada 
por unanimidade;
3. O Presidente coloca em discussão o Parecer Contrário Nº 034/2019 ao Projeto de Lei Nº 34/2019, 
27/02/2019 de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Parecer ao Projeto de Lei Nº 34/2019 
- Insere o § 5º ao artigo 5º, da Lei Municipal nº 4143, de 05 de Fevereiro de 2014, que institui o Sistema de Es-
tacionamento Rotativo pago, nas vias e logradouros públicos denominado "Zona Azul São Roque". O Parecer 
contrário foi rejeitado com 13 votos (contrários) e 01 (um) voto favorável do Vereador Rogério Jean da Silva em 
única discussão, votação nominal e maioria simples.
     Projetos do Executivo:
1. Projeto de Lei Nº 13/2019-E, 04/02/2019 de autoria do Poder Executivo, que “Define os critérios de pequeno 
valor para os fins previstos no artigo 100,§ 3º e § 4º da Constituição Federal e artigo 78 do Alto das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e dá outras providências”.
3. Projeto de Lei Nº 14/2019-E, 08/02/2019 de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre alterações nas 
Leis nº 2.208/1994 e 4.192/2014 e dá outras providências”.
Requerimentos:
1. Vereador Alfredo Fernandes Estrada, Israel Francisco de Oliveira e José Alexandre Pierroni Dias: Nº 
32 - Solicita informações referentes a possibilidade de realizar o alinhamento do Rio Guaçu, dentro da proprie-
dade do Camping do Jordão.
2. Vereador Etelvino Nogueira: Nº 33 - Solicita informações referente a previsão de receita com a taxa 
de coleta de lixo, nas residências e em lotes limpos do Município para 2019.
Indicações:
1. Vereador José Luiz da Silva César: Nº 126 - Solicita que o Prefeito alugue máquinas (patrol, retro, es-
cavadeira, etc...) para o Município; Nº 127 - Solicita que seja feita a limpeza em todas as creches do município.
2. Vereador Etelvino Nogueira: Nº 128 - Solicita a realização dos serviços de motonivelamento e cas-
calhamento nas ruas do Loteamento Sun Valey, em especial na Rua Araçoiaba da Serra; Nº 129 - Solicita a 
realização dos serviços de motonivelamento e cascalhamento nas ruas do Loteamento Clube dos Oficiais da 
Policia Militar; Nº 130 - Solicita providências urgentes em relação a captação das águas pluviais em determina-
das ruas do Loteamento Sun Valey, bairro Caeté; Nº 131 - Solicita providências urgentes em relação a captação 
das águas pluviais em determinadas ruas do Loteamento Clube dos Oficiais da Policia Militar; Nº 132 - Solicita 
a realização dos serviços de motonivelamento e cascalhamento nas ruas do Loteamento Clube dos Oficiais 
da Policia Militar; Nº 133 - Solicita, aos departamentos competentes, providências referente a limpeza e de-
sassoreamento do Ribeirão que corta no fundo da Vila do Carmo; Nº 134 - Solicita a realização dos serviços 
de motonivelamento e cascalhamento nas ruas do Loteamento Jardim Camargo; Nº 135 - Solicita a realização 
dos serviços de motonivelamento e cascalhamento na Rua Sofia de Moraes, Bairro do Carmo; Nº 136 - Solicita 
providências referentes as linhas de transporte escolar dos Bairro do Carmo, Jardim Camargo, Serrinha, Clube 
dos Oficia, Vila Lino Horizonte Verde, Juca Rocha e pilão D'água; Nº 137 - Solicita a realização dos serviços de 
motonivelamento e cascalhamento nas ruas do Rio abaixo, Bairro do Mirim, Pavão.
3. Vereador José Alexandre Pierroni Dias: Nº 138 - Solicita a realização de motonivelamento e casca-
lhamento na Rua Antonio Joaquim de Moraes, Vila Moraes, assim como se faz necessário enterrar a tubulação 
e a extensão da mesma até fim da rua.; Nº 139 - Solicita a realização de reforma urgentes nos telhados e nas 
calhas da EMEI do Bandeirantes; Nº 140 - Solicita a que seja realizada a verificação de toda fiação elétrica da 
Emei Bandeirantes, devido a infiltração de água no telhado; Nº 141 - Solicita a troca dos armários de materiais 
escolares que sofreram com as goteiras das ultimas chuvas na Emei Bandeirantes; Nº 142 - Solicita a realiza-
ção de reparo nas trincas, assim como a verificação da toda a estrutura física de toda a Emei Bandeirantes.
4. Vereador Julio Antonio Mariano: Nº 143 - Solicita a colocação de aparelhos de academia ao ar livre 
no Campo da Vila Nova São Roque; Nº 144 - Solicita a realização dos serviços de motonivelamento na Alame-
da; Nº 145 - Solicita a colocação de bica corrida na Rua Paulo Arnaldo Pereira Leite atrás do Vila Rossa; Nº 
146 - Solicita os serviços de roçada na Avenida Sotero de Souza,  em frente a nova Igreja Universal no Centro; 
Nº 147 - Solicita a realização dos serviço de Roçada e capinação nas Ruas dos Bairros Vinhedo 1, 2 e 3.; Nº 
148 - Solcita a realização dos serviço do motonivelamento nas ruas do bairro São Julião principalmente na Rua 
Ataliba Paulinho, em São João Novo,; Nº 149 - Solicita a limpeza, capinação e que seja consertada a tela do 
prédio abandonado do posto de saúde do Guaçu, perto do Sesi.; Nº 150 - Solicita a manutenção no asfalto na 
rua Leonardo Francisco, Maylasky.
Moções:
1. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda: Nº 25 - De Congratulações ao General Cláudio Duarte de 
Moraes. A Moção foi aprovada por unanimidade em única discussão e votação simbólica.
2. Vereador Mauro Salvador Sgueglia de Góes, Julio Antonio Mariano: Nº 26 - De Pesar pelo falecimen-
to do estimado Senhor Luiz Aparecido Domingues.
Matérias analisadas no expediente:
1. Moção de Pesar – a Mesa Diretora as encaminhará.
2. Indicações – a Mesa Diretora as encaminhará.
3. Moções de Congratulações: Foram aprovadas por unanimidade.
Tribuna:
1. Vereador Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo: Reproduz gravação em que posiciona-se em 
sessão, contrário ao Projeto de reforma do IPTU, visto que o mesmo fixaria aumento à população de baixa 
renda, que muitas vezes sequer tem emprego,paga valores altíssimos de aluguel e conta com um sistema de 
saúde péssimo. Cita que era evidente que haveria problemas, porém à época, a Prefeitura por meio de nota 
oficial afirmou que tal notícia tratava-se de fake news. Lembra que foi voto vencido na época, mas que respeita 
a posição dos demais colegas, apesar de considerar tal aumento abusivo para parcela da população. Menciona 
que em tempos de crise, numa cidade com poucos empregos e aluguel caro, era evidente que a população 
não suportaria um aumento na carga tributária. Diz que é a Prefeitura de São Roque dividindo a conta da sua 
incompetência com a população. Lembra que na época da discussão do Projeto, foi dito que se tratava de re-
organização tributária e não de aumento, porém a maior parte da população encontra-se hoje revoltada com os 
aumentos. Cita que tal aumento irá gerar um aumento na inadimplência de imposto. Menciona que a exigência 
de atualização de valores da planta genérica advém dos princípios constitucionais tributários que são traduzi-
dos na Lei de Responsabilidade Fiscal e constam na Lei Complementar Municipal nº75/2014. Conta que desde 
a entrada em vigor desta Lei o valor venal foi aplicado integralmente nas transações imobiliárias realizadas 
através de cartório para efeito de pagamento do imposto intervivos. Questiona o Poder Executivo sobre qual foi 
o critério legal para o aumento de valor venal para alguns bairros em detrimento de outros. Questiona ainda se 
foi contratada alguma auditoria externa para avaliar o valor venal dos bairros e o porquê uns tiveram redução e 
outros acréscimo. Cita que o artigo 28 da referida lei, votada nesta Casa em outubro do ano passado diz que: 
“Para o próximo exercício o valor lançado do IPTU não poderá, excluída a atualização monetária, ser superior 
a 10% para o ano vigente”. Conclui, portanto, que este artigo estabelece um teto de aumento real para o exer-
cício de 2019, que somada à correção da inflação anual perfaz um total de 14% em média, contra o aumento 
do salário mínimo que foi de 4,61%. Cita que essa trava de 10% não será aplicada ao exercício de 2020, o que 
leva a crer que o próximo aumento será muito maior que este ano. Fala que em relação ao acréscimo para área 
construída, pode-se considerar abusivo. Cita que já existe farta jurisprudência quanto ao assunto. Afirma que 
se a fiscalização não agiu e os prefeitos prevaricaram durante anos não é justo que a população pague esse 
imposto de uma só vez. Diz que há também alguns casos em que se evidencia erro de lançamento no sistema, 
por esse motivo orienta a todos que procedam com recurso administrativo contra a Prefeitura. 
Aparte Vereador Etelvino Nogueira: Afirma que o que está trazendo mais transtorno é a aplicação do valor de 
1%, de acordo com a lei de 2014. 
Vereador Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo: Afirma que não fosse a trava de 10% conquistada pelo 
Vereador Etelvino, a situação hoje seria pior. 
2. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda: Diz que duas palavras podem mudar o destino de um mu-
nicípio, e são elas: política e politicagem. Menciona a palavra política que vem do grego é uma política grande 
e para todos, já politicagem é algo que qualquer um pode fazer e da pior forma possível. Lembra que em 2014, 
passou por esta Casa um Projeto de Lei que se aprovado, seria um desastre para a população. Afirma está re-
alizando um levantamento que mostre quais foram os vereadores que votaram favoráveis ao Projeto na época. 
Cita que atualmente ao ser votado um Projeto que corrige e busca trazer igualdade aos contribuintes, algumas 
pessoas utilizam-se desse fato para fazer politicagem a seu favor e contrário aos que buscam somente corri-
gir algo. Ressalta que o Projeto de Lei referente ao assunto, que tramitou por esta Casa em 2014 seria uma 
catástrofe. Diz que sentir-se-ia muito mais tranquilo se dissesse somente aquilo que o povo quer ouvir, porém, 
como um administrador de empresa que é, não consegue fazer isso, pois tudo necessita de uma estrutura. 
Relata que em 17 mil carnês, houve decréscimo de IPTU, e em outros 15 mil houve um ajuste, do qual o teto 
é 10%. Conta que algumas pessoas o procuraram para informar divergências com relação à área e valores 
discrepantes do imposto e aqueles que forem entendidos como lesados serão encaminhados à Prefeitura para 
corrigir eventual erro. Conta que foi também procurado por pessoas que tiveram aumento, porém, possuíam 
em suas propriedades áreas construídas que não haviam sido lançadas no passado. Menciona que planos de 
saúde recebem reajuste, pedágios em estrada também, o que deve ser combatido são os abusos. Esclarece 
que o que foi votado nesta Casa foi uma Lei Complementar que trouxe ajustes e se a mesma não apresentasse 
tais ajustes teria conseqüências catastróficas. Afirma que não há como aumentar uma estrutura de trabalho na 
cidade, diminuindo a arrecadação. 
Aparte Vereador Julio Antonio Mariano: Relata que a Câmara vem recebendo críticas por aprovar tais mudan-
ças, porém, desde 2014 as novas propriedades já estavam sob essa nova regra.
Aparte Vereador Israel Francisco de Oliveira: Afirma que votou contrário ao Projeto em 2014, pensando justa-
mente nas consequências que viriam na época.
Aparte Vereador Etelvino Nogueira: Afirma que a maior polêmica é que a administração está efetuando corre-
tamente o lançamento dos tributos com relação às obras novas e é necessário apenas buscar um equilíbrio.
Vereador Marcos Roberto Martins Arruda: Diz que os que se sentirem de alguma forma lesados procurem seus 
direitos, para que assim sua situação seja revista e corrigida se necessário.
3. Vereador Newton Dias Bastos: Vereador Newton Dias Bastos: Relata que considera importante apre-

sentar seu posicionamento quanto ao IPTU, pois também recebeu algumas reclamações acerca disso. Fala 
que tais acontecimentos iniciaram-se com a promulgação da lei complementar nº75/2014, quando, infelizmente 
naquela oportunidade aprovou-se uma emenda que conseguiu controlar os efeitos da mesma. Diz que uma 
história deve ser contada por inteira, faz uma analogia com  reação ao projeto do Uber. Explica que quem foi 
contra a lei complementar nº96/2018, gostaria que a lei anterior permanecesse. Afirma que votou a favor, pois 
se não manteriam a lei de 2014. certifica que a atualização da planta genérica do município é menos punitiva 
que a lei anterior e ressalta que se sente bastante tranquilo no que defende. Diz que coletou alguns dados, 
e que está a dispor da população se houver abusos em relação ao IPTU. Mas declara que a atualização da 
planta genérica foi amplamente corrigida. Ressalta que quem foi a favor, pode se arrepender de uma questão 
ou outra, mas não de ter votado em favor da lei complementar nº 96/2018.
Aparte Vereador Israel Francisco de Oliveira: Concorda com a posição do vereador Newton Bastos, diz que 
o projeto de 2014 era insensato e que houve correção na lei para que em 2019 ocorresse tal reajuste. Afirma 
também que houveram vereadores que em 2014 votaram a favor da lei e hoje são contrários a nova lei com-
plementar nº 96/2018.
Aparte Vereador Flávio Andrade de Brito: Dirigi-se ao vereador Toco, dizendo que foi favorável aos dois projetos 
dizendo acreditar no prefeito, afirma também que se o projeto anterior deu errado, a função deles é corrigir. 
Certifica que se votaram a favor não foi para prejudicar a cidade. 
Aparte Vereador Alfredo Fernandes Estrada: Acredita que não cabe aos vereadores responsabilizarem a ad-
ministração passada. Diz acreditar que o cidadão paga IPTU para a melhoria da cidade, mas que não vê esse 
resultado. 
Aparte José Luiz da Silva César: Diz que é preciso que chegue o ano que vem para que se possam verificar 
corretamente os valores.
Aparte Marcos Augusto Issa H. Araújo: Assevera que o vereador Newton Bastos não votou no projeto do ano 
passado porque era presidente.
Vereador Newton Dias Bastos: Assegura que se na época não fosse presidente votaria favorável a nova lei. 
Discorda do vereador Alfredo Fernandes Estrada dizendo que é necessário falar da lei passada, pois a atual 
complementa alguns aspectos da anterior. Menciona também a taxa de lixo, fala que há situações em que algu-
mas pessoas pagam e outras não. Fala que a nova lei complementar nº 96/2018 deixou equitativa a proporção 
dos pagamentos para que não se tenha uma desproporção e a lei sirva igualmente a todos. Diz acreditar que 
quem se sentiu lesado tem que entrar na prefeitura com um protocolo, mas entende também que dentro da 
prefeitura deveria haver alguém que explicasse para quem se sentiu prejudicado como seria o reajuste e fosse 
a lei anterior.
4. Vereador Rogério Jean da Silva: Cita a fala do Vereador Toco, em que o mesmo afirmou que não se 
deve buscar culpados para os problemas principalmente quanto à posição de voto dos Vereadores em deter-
minado Projeto. Diz que a única coisa que realmente o entristece é o fato de alguns colegas da Casa exporem 
os outros, até mesmo em redes sociais, por conta de seu voto em alguns Projetos.  Diz aos seus colegas 
vereadores que eles podem expor sua posição quanto a determinado assunto para a população, sem, porém, 
tentar colocá-la contra os outros de posição contrária. Afirma que embora tenha votado favorável ao Projeto, 
se dispôs a ajudar a população com suas reclamações e tem inclusive ido até a Prefeitura inúmeras vezes no 
intuito de ajudar essas pessoas a resolver esses problemas. Diz que não há que se negar as inúmeras irregula-
ridades que até então existiam, mas não apareciam. Cita como exemplo um Projeto votado nesta Casa, tendo 
em vista as construções com irregularidades que até então existiam, em que pessoas compravam um terreno 
e não pagavam como área construída. Ressalta que votou favorável ao Projeto de Lei que aumentaria o IPTU, 
porém tem dado explicações a todos os que estão cobrando-o. Reconhece que ninguém fica feliz por ter havido 
um aumento, porém o mesmo foi necessário para que esse valor não fosse ainda maior. 
Aparte Vereador Etelvino Nogueira: Lembra que foi apresentada uma Emenda ao Projeto de Lei em questão, 
que previa uma revisão de tal aumento ainda este ano. Diz ser viável procurar o Executivo para tratar do assun-
to, pois há o devido amparo legal para uma possível revisão.
Vereador Rogério Jean da Silva: Cita que muitas pessoas tinham benefícios e não pagavam proporcional ao 
patrimônio que tinham e que era pago apenas por alguns, por isso tamanha diferença dos valores quando os 
mesmos foram atualizados e reajustados. 
Aparte Vereador Israel Francisco de Oliveira: Fala sobre o aumento considerável também quanto ao valor venal 
dos imóveis gerando inúmeros transtornos a diversos munícipes, pois muitas vezes é desproporcional ao que 
realmente deveria ser.
Aparte Vereador Julio Antonio Mariano: Ressalta que as redes sociais são muito importantes para a campanha 
dos vereadores, porém elas podem ser também utilizadas por outras pessoas para expor informações de forma 
distorcida.
Vereador Rogério Jean da Silva: Diz ser lamentável a atitude de alguns vereadores em querer prejudicar os 
outros.
Ordem do Dia:
1. Projeto de Lei Nº 21/2019-L, 05/02/2019, de autoria do Vereador Rafael Marreiro de Godoy, que “Dispõe 
sobre a criação da "Casa Abrigo". O autor do Projeto apresentou Requerimento Verbal solicitando o adiamento 
do Projeto por 03 (três) Sessões. O Requerimento Verbal foi aprovado por unanimidade em única discussão e 
votação simbólica.
2. Projeto de Lei Nº 25/2019-L. 12/02/2019, de autoria do Vereador José Alexandre Pierroni Dias, que “Dá a de-
nominação de Neveton de Lima  à via pública localizada no Distrito de São João Novo”. O Projeto foi aprovado 
por unanimidade em única discussão, votação nominal e maioria simples.
3. Projeto de Lei Nº 27/2019-L, 12/02/2019, de autoria do Vereador Rafael Marreiro de Godoy, que “Institui a 
"Campanha Municipal Maria da Penha" e dá outras providências”. O Projeto foi aprovado por unanimidade em 
única discussão, votação nominal e maioria simples.
4. Projeto de Lei Nº 30/2019-L, 15/02/2019, de autoria do Vereador José Alexandre Pierroni Dias, que “Institui 
a Semana Municipal de Combate ao Abandono de Animais no âmbito da Estância Turística de São Roque”. O 
Projeto foi aprovado por unanimidade em única discussão, votação nominal e maioria simples.
5. Projeto de Lei Nº 32/2019-L, 20/02/2019, de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que “Dá denomi-
nação de "Viela João Fernandes Sanches" à via pública localizada no Bairro Jardim Flórida”. O Projeto foi 
aprovado por unanimidade em única discussão, votação nominal e maioria simples.
6. Requerimentos Nºs: 032 e 033/2019 – Foram aprovados por unanimidade em única discussão e votação 
simbólica. 

Explicação Pessoal: 
1. Vereador Alfredo Fernandes Estrada: Comenta que as estradas de terra, principalmente da região 
em que mora encontra-se intransitáveis.  Cita que as discussões da presente sessão giraram predominante-
mente em torno do aumento de IPTU. Afirma que as pessoas moradoras dos bairros com estradas de terra são 
também pagadoras do referido imposto, porém não têm conseguido nem mesmo sair de suas casas, visto que 
a tubulação encontra-se entupida com a água escorrendo pela rua formando assim vários buracos. Afirma que 
cobrar melhorias para seu bairro, quando seus moradores pagam seus impostos devidamente não é politica-
gem. Ressalta que ninguém paga impostos porque gosta e o povo deve receber a contrapartida pelo pagamen-
to. Cita o caso ocorrido em São João Novo em que um jovem veio a óbito vítima de leptospirose. Ressalta que 
há tempos já o Vereador Rafael Marreiro tem cobrado a administração por conta da grande quantidade de ratos 
na região.
Aparte Vereador Rogério Jean da Silva: Cita que quanto ao caso do jovem, até o momento não foi confirmada 
a causa da morte, visto que em seu atestado de óbito a causa consta como infarto.
Vereador Alfredo Fernandes Estrada: Fala sobre a situação da Santa Casa que está pior a cada dia e sem 
atendimento de pediatras. Comenta os altos salários dos funcionários da Instituição e afirma que os mesmos 
devem ser revistos, levando-se em conta a situação financeira da referida Instituição.
Aparte Vereador José Luiz da Silva César: Diz não acreditar em melhoras na Santa Casa, e que não se pode 
fingir que está tudo bem e nada está acontecendo.
Vereador Alfredo Fernandes Estrada: Esclarece que vem à Tribuna para fazer cobranças a respeito do que não 
tem funcionado no município, porém, alguns vereadores interpretam isso como politicagem. Ressalta que cada 
um faz as devidas cobranças como pode e deve fazer e esse é um direito seu como vereador. Esclarece que 
suas críticas não são direcionadas à pessoa do Prefeito, mas à sua administração. 
Aparte Vereador Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo: Afirma que se tem alguém responsável pela situa-
ção do município hoje, este é o Prefeito e não os Vereadores. Reafirma que quanto à questão do IPTU houve 
sim erro.
Vereador Alfredo Fernandes Estrada: Comenta que se a administração tem problemas quanto a reajustes como 
não teria com relação ao restante da cidade. 
2. Vereador Etelvino Nogueira: Fala que está buscando uma solução para a questão do IPTU. Diz que 
irá conversar com o Vereador Julio que já protocolou um Projeto de Lei referente ao tema para que o mesmo 
realize uma alteração. Conta que conversou também com os Vereadores Marquinho e Toco sobre o assunto, 
para que busquem também alguma solução junto ao Prefeito visto que são da base do governo. Ressalta, 
porém, que se todos pagassem regularmente seus impostos, pagaria-se menos, visto que uma parcela da 
população não paga IPTU e ainda assim tem seus benefícios. Parabeniza os que trabalham no Departamento 
de Obras, pois, em épocas como essa de chuva, a situação das estradas fica ainda mais crítica, árvores caem, 
entre outros contratempos ocasionados pelas chuvas. Menciona que vários pontos da região em que antes 
nunca houve alagamentos, vêm apresentando esse problema ultimamente. Conta que já conversou com o 
responsável pela Defesa Civil para que seja realizado um mapeamento das áreas de risco, para que sejam to-
madas as devidas providências, pois a tendência é que áreas nessas condições somente aumentem, visto que 
o número de construções e pavimentação tem também aumentado. Fala sobre a ponte da Rua Capitulina dos 
Santos que fica na divisa com o município de Ibiúna que caiu e os moradores próximos não podem deslocar-se 
naquele sentido caso precisem. Menciona que foram solicitados ao Governo do Estado recursos para aquisi-
ção de uma ponte para o local e aguarda-se uma resposta e também recursos para início da segunda fase de 
pavimentação das estradas do Bairro Caeté. Diz que tem tentado também manter contato com o Secretário 
de Desenvolvimento Regional, pois irão precisar de toda ajuda possível. Fala sobre a situação da Santa Casa 
e que é necessário que haja um sistema de organização que não permita intervenção política, pois enquanto 
houver esse tipo de intervenção haverá instabilidade a cada troca de governo. Esclarece que a Prefeitura deve 
ocupar o papel apenas de cliente, pagar pelo serviço e tê-lo prestado sem realizar interferência direta.  
3. Vereador Israel Francisco de Oliveira: Comenta sobre uma das maiores reclamações feitas em tribu-
na na presente sessão além da questão do IPTU, que é a falta de manutenção nas estradas que têm ficado a 
cada dia pior por conta das chuvas. Fala também que há mato alto tomando conta de muitas dessas estradas. 
Fala que em sua opinião deveria ser adquirida uma quantidade maior de bica corrida e que os equipamentos 
que foram adquiridos, se o fossem antes, as críticas seriam menores e a população não estaria sofrendo tanto. 
Fala sobre a situação das escolas que possuem muitas goteiras, o que acaba por entupir as calhas. Diz sentir-
-se em certo ponto aliviado, pois as chuvas não vieram com tanta intensidade o que poderia causar problemas 
ainda maiores. Conta que juntamente com o Vereador Alfredo, encaminhou requerimento ao Poder Executivo 
solicitando um estudo para a captação de águas pluviais de todas as cabeceiras do Rio Carambeí, localizado 
no Bairro Guaçu,visto que seu desassoreamento já foi realizado, porém pode se observar a necessidade de 
captação de águas pluviais pois ele já não mais suporta a quantidade de água nele contida. Cita que atual-
mente São Roque está correndo um sério risco de inundações, pois, não há mais escoamento por mais que 
sejam tomadas as medidas necessárias, como desassoreamento. Comunica à população que tem cobrado o 
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Executivo que tome as devidas medidas para que não passemos pelo próximo verão como este último. Afirma 
ser um eterno admirador do Prefeito Cláudio Góes pela maneira que administra o município, porém, há que se 
ter uma zeladoria mais eficaz em nosso município e dar mais atenção ao Departamento de Obras. Cita que há 
uma demanda muito grande também pela melhoria da saúde pública, porém esta época o que mais demanda 
do Poder Executivo está relacionado ao Departamento de Obras, visto os transtornos pelos quais a população 
passa, inclusive para chegar a suas casas.Diz esperar que os novos equipamentos cheguem em breve para 
que atenda melhor as necessidades da população.  
4. Vereador José Alexandre Pierroni Dias: Fala sobre divergência de valores no valor venal aplicado no 
atual IPTU. Diz que a população está farta por pagar tantos impostos e continuar com as péssimas condições 
na saúde, educação, segurança, cultura. Relata as péssimas condições em que a EMEI Bandeirantes ficou 
após o temporal. Informa que o Prefeito e o Diretor da Educação se prontificaram a resolver o problema mais 
rápido possível. Agradece todas as funcionárias por ajudar a limpar a escola. Declara que as calhas haviam 
sido limpas recentemente e o alagamento ocorreu por conta de um duto ter se desprendido alagando o forro. 
Fala que o engenheiro Felipe conseguiu amenizar o problema e que os alunos já retornaram à aula. 
5. Vereador José Luiz da Silva César: Diz que o IPTU há tempos vem sendo erroneamente aplicado 
e propõe um projeto para corrigir para o próximo ano e recomenda montar uma comissão para rever a planta 
genérica do município. Fala que a centenária Santa Casa há anos vem sendo administrada politicamente. 
Propõe convidar entidades filantrópicas da cidade para formar um conselho e melhorara o hospital. Sugere 
um projeto para prevenção das enchentes que vem ocorrendo no município, pois todo ano é sempre a mesma 
coisa. Fala sobre alugar máquinas para fazer a prevenção nos rios, visto que esperar chegar o maquinário 
poderá ser tarde demais. Diz que o pontilhão da Estrada Quintino de Lima precisa ser alargado urgentemente, 
pois cada dia mais a quantidade de veículos aumentam que transitam pelo local. Sugere usar o dinheiro que 
vem do turismo para a obra do pontilhão. Agradece todos os vereadores que ajudaram com o retorno do projeto 
casamento comunitário. Fala da Estrada da Dona Nega, que logo irá receber a rede de esgoto, graças a ajuda 
dos Vereadores Niltinho e Alacir que se empenharam em ajudar nesse projeto.
6. Vereador Julio Antonio Mariano: Faz uma retrospectiva daquilo que entende estar acontecendo com 
o novo lançamento do IPTU em nosso município. Conta que em 29 de setembro de 2013, foi criada uma 
comissão para atualizar a Planta Genérica e a Tabela de Edificações, criada para atender uma exigência da 
Lei de Responsabilidade Fiscal que solicitava uma atualização da Planta Genérica e determinava que a cada 
4 anos seus valores deveriam ser revistos. Cita que em 26 de fevereiro de 2014 o Poder Executivo enviou à 
Câmara um Projeto de Lei para implantar os novos valores da Planta Genérica e para fixar as novas regras de 
lançamento do IPTU. Ressalta que pelo artigo 6° da referida Lei ficou determinado que o IPTU seria cobrado 
com base no valor venal do imóvel e para isso seria aplicado ao valor encontrado um percentual de 1% ou seja, 
a partir da metragem do terreno e a metragem da construção multiplicado pelo valor venal e aplicando-se 1%, 
chegar-se-ia ao valor a ser cobrado. Cita, porém, que neste mesmo Projeto de Lei, encaminhado à Câmara 
Municipal, em seu artigo 7°, estabeleceu-se que os impostos que seriam cobrados no próximo Exercício Finan-
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ceiro não poderiam exceder o valor do imposto do ano anterior, protegendo assim as matrículas antigas e assim 
prosseguindo até 2018, com exceção de novos registros na Prefeitura, os quais estariam sujeitos aos novos 
valores. Menciona que a administração atual praticou a correção monetária e lançou a nova planta genérica e 
junto à mesma, encaminhou à esta Casa de Leis um novo Projeto, o qual determinava em seu artigo 28 que 
todos os imóveis nos quais não houve modificação quanto a área construída no exercício anterior, não poderia 
também estar sujeito à nova regra da Planta Genérica, impondo assim, 10% para compensar a mudança na 
forma de cobrar a taxa de lixo. Explica que quem em 2018 não realizou nenhuma mudança em suas edifica-
ções estaria sujeita a esse fator de 10%, incluída a correção monetária. Conclui que com essa nova cobrança, 
nenhum contribuinte que teve seu IPTU cobrado recentemente e não sofreu alteração na área quadrada de seu 
terreno não poderia estar sujeito à Planta Genérica o que daria o valor máximo de 14,38% de reajuste, exceto 
os que pediram desdobro de terreno ou de alguma maneira alteraram o número de sua matrícula. Cita que essa 
medida tomada pelo Poder Executivo, aliada ao fato de que teria que ser mudada a forma de cobrar a taxa de 
coleta de lixo gerou uma redução de mais de 16 mil contribuintes do IPTU, de um total que ultrapassa os 30 
mil.  Assume sua falha por não ter enxergado o que poderia acontecer ao ser aprovado um Projeto de reajuste 
nesses valores, porém não achava justo muitas pessoas estarem pagando valores abaixo do que realmente 
deveriam. Ressalta que a Planta Genérica será revista e quem fizer jus ao pagamento em valor menor, terá 
concedida tal diminuição.
Encerram-se os trabalhos às 16h21min.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE SÃO ROQUE – SP

Lei Federal n•. 8069 de 13/07/90, alterada pela Lei n•. 8242 de 12/10/91
Lei Municipal n• 3391/2009, alterada pelas Leis n•. 3896 de 31/10/2012e n•. 3921 de 16/12/2012.

RESOLUCAO N° 01 de 13 de Março de 2019.

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial Eleitoral, encarregada de organizar o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de SÃO ROQUE, no uso das atribuições 
estabelecidas na Lei Federal n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal n° 3.391 de 16 de Dezem-
bro de 2009, 

RESOLVE:

Art. 1°. Constituir Comissão Especial Eleitoral, encarregada de organizar o processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar do município de SAO ROQUE.

'Art. 2°. A Comissão Especial Eleitoral será composta pelos seguintes conselheiros:
a) NAJLA GERGI KROUCHANE, representante do Poder Publico;
b) ELIZÂNGELA MARA CASTRILA, representante do Poder Publico;
c) VALQUIRIA BARBOSA DE LIMA COSTAS, representante do Poder Publico;
d) TAE NAKASHIMA, representante da Sociedade Civil.
e) MARINALDA DE SOUZA RAMOS ANDRADE, representante da Sociedade Civil;
f) EVERTON CÉSAR JUSTO, representante da Sociedade Civil.

§1°.Cabe a Comissão Especial Eleitoral eleger seu coordenador.

§ 2°. Não havendo definição par este critério, a Comissão Especial Eleitoral será coordenada pelo Conselheiro mais antigo, 
dentre seus integrantes e, em caso de empate, o de maior idade.

Art. 3°. Compete a Comissão Especial Eleitoral:
I - Conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, cumprindo o disposto em edital especifico do proces-
so, elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e demais normas aplicáveis;
II - Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de registro e impugnação de candidaturas e outros 
incidentes ocorridos na realização do processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar;
Ill - Dar ampla publicidade a relação dos pretendentes inscritos;
a) - Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam os requisitos exigidos, fornecendo protocolo 
ao impugnante;
b) - Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa;
c) - Decidir, em primeira instância administrativa, acerca das impugnações das candidaturas, podendo, se necessário, ouvir 
testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras diligencias;
d) - Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de escolha aos candidatos considerados 
habilitados para o processo eleitoral, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposi9ao das san9oes pre-
vistas na legislação local;
e) - Escolher e divulgar os locais de votação e apuração dos votos;
f) - Realizar, com apoio do Poder Executivo municipal, as gestões necessárias obtenção de urnas eletrônicas ou conven-
cionais e listas de eleitores, efetuando todo planejamento necessário para que sejam cumpridos os prazos estabelecidos, 
inclusive pela Resolução n° 22.685/2007 do TSE;
g) - Providenciar a confecção das células para votação manual, conforme modelo a ser aprovado;
h) – Adotar todas as providencias necessárias para a realização do pleito, podendo, para tanto, selecionar, preferencialmente 
junta aos órgãos públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem como, seus respectivos suplentes, que serão pre-
viamente orientados sabre como proceder no dia do processo de escolha,na formada resolução regulamentadora do pleito;
i) - Solicitar, junta ao comando da Policia Militar ou Guarda Municipal local, a designação de efetivo para garantir a ordem 
e segurança dos locais do processo de escolha e apuração;
XIII - Estimular e facilitar o encaminhamento de noticias de fatos que constituam violação das regras de campanha por 
parte dos candidatos ou a sua ordem;

a) - Analisar e decidir, em primeira instancia administrativos, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no 
dia da votação;
b) -Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação;
c) - Notificar pessoalmente o Ministério Público, com a antecedência devida, de todas as etapas do certame, dias e locais 
de reunião e decisões tomadas pelo colegiado;
d) - Divulgar amplamente o pleito a população, com o auxilio do CMDCA e do Poder Executivo local, estimulando ao 
máximo a participação dos eleitores;
e) - Resolver os casos omissos.

Art. 4°. Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer a Comissão Especial Eleitoral Assessoria técnica (inclusive jurídica) 
necessária ao regular desempenho de suas atribuições.

Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Roque, 13 de Março de 2019

Najla Gergi Krouchane
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Convocação – 15/03/2019

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO: AGENTE DE AVALIAÇÃO

Convocada a candidata: Sra. Débora Cristina Trapp Incao RG 43.927.969-0, classificada em 2º lugar no Concurso Público 
de Agente de Avaliação a mesma não compareceu dentro do prazo, ficando assim excluído do referido concurso.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO: AGENTE DE AVALIAÇÃO

Convocamos o candidato: Sr. Daniel Maeda Garcia RG 12.743.477, classificado em 3º lugar no Concurso Público de 
Agente de Avaliação para no prazo de 7 (sete) dias, a contar desta publicação, tomar posse do cargo efetivo. O não com-

parecimento implicará na exclusão do referido concurso, nos termos do Art. 12 da Lei 2.209, de 1º de fevereiro de 1994.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Convocada a candidata: Sra. Elivânia Fátima Souza RG 32.507.815-4, classificada em 37º lugar no Concurso Público de 
Professor de Educação Infantil, a mesma não compareceu dentro do prazo, ficando assim excluída do referido concurso.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Convocamos a candidata: Sra. Gisele Cássia de Paula RG 25.333.949-2, classificada em 39º lugar no Concurso Público de 
Professor de Educação Infantil para no prazo de 7 (sete) dias, a contar desta publicação, tomar posse do cargo efetivo. O não 
comparecimento implicará na exclusão do referido concurso, nos termos do Art. 12 da Lei 2.209, de 1º de fevereiro de 1994

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO: ODONTÓLOGO

Convocamos a candidata: Sra. Kátia Alves  Hortêncio Costa RG 29.778.096-7, classificada em 6º lugar no Concurso 
Público de Odontólogo para no prazo de 7 (sete) dias, a contar desta publicação, tomar posse do cargo efetivo. O não com-
parecimento implicará na exclusão do referido concurso, nos termos do Art. 12 da Lei 2.209, de 1º de fevereiro de 1994

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO: AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS

Convocamos o candidato: Sr. José Alberto Dartora Filho RG 28.431.283-6, classificado em 8º lugar no Concurso Público 
de Agente Fiscal de Tributos para no prazo de 7 (sete) dias, a contar desta publicação, tomar posse do cargo efetivo. O não 
comparecimento implicará na exclusão do referido concurso, nos termos do Art. 12 da Lei 2.209, de 1º de fevereiro de 1994

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO

Pelo presente Edital, tornando pública que, em 24 (vinte e quatro) de janeiro de 2019, foi lavrado AUTO DE IMPO-
SIÇÃO DE INFRAÇÃO Nº 032/19 contra a empresa RESIDENCIAL RENASCENCE CASA DE REPOUSO– CNPJ: 
19.831.608/0001-96 instalado na Alameda Descanso das Nuvens, 1185, de acordo com o artigo 122 inciso XIX da lei 
estadual 10.083/98, e da lei municipal nº 3.245/08, da lei federal nº 599/73 e o regulamento decreto nº12.342/78 que dispõe 
sobre o código sanitário adotado pelo município de são roque pela lei municipal 2.751 de 03/01/2003 e em conformidade 
com o disposto nos artigos 122, inciso XIX do referido código sanitário (lei estadual nº 10.083/98) por transgredir outras 
normas legais, federais ou estaduais, destinadas à promoção, prevenção e proteção à saúde, sujeitando-lhe à penalidade de 
INTERDIÇÃO PARCIAL em conformidade com o disposto nos artigos 112 do referido código sanitário (lei estadual nº 
10.083/98). Fica concedido o prazo de 10 (dez) dias para defesa ou impugnação, de acordo com o disposto no artigo 132 
da Lei 10083/98.

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO

Pelo presente Edital, tornando pública que, em 24 (vinte e quatro) de janeiro de 2019, foi lavrado AUTO DE IMPOSI-
ÇÃO DE PENALIDADE Nº 033/19 contra a empresa RESIDENCIAL RENASCENCE CASA DE REPOUSO– CNPJ: 
19.831.608/0001-96 instalado na Alameda Descanso das Nuvens, 1185, de acordo com o artigo 122 inciso XIX da lei 
estadual 10.083/98, e da lei municipal nº 3.245/08, da lei federal nº 599/73 e o regulamento decreto nº12.342/78 que dispõe 
sobre o código sanitário adotado pelo município de são roque pela lei municipal 2.751 de 03/01/2003 e em conformidade 
com o disposto nos artigos 122, inciso XIX do referido código sanitário (lei estadual nº 10.083/98) por transgredir outras 
normas legais, federais ou estaduais, destinadas à promoção, prevenção e proteção à saúde, sujeitando-lhe à penalidade de 
INTERDIÇÃO PARCIAL em conformidade com o disposto nos artigos 112 do referido código sanitário (lei estadual nº 
10.083/98). Fica concedido o prazo de 10 (dez) dias para defesa ou impugnação, de acordo com o disposto no artigo 132 da 
Lei 10083/98. 

COMUNICADO

Pelo presente Edital, tornando pública que, em 06(seis) de fevereiro de 2019, foi julgado em última instância o processo nº 
285/18 com protocolo nº 16015/2018 contra a empresa CENTRAL CHIC LANCHES LTDA. – CNPJ: 52.764.933/0001-
59, instalado na Av. São Roque, 61, Centro, sendo INDEFERIDO o recurso de defesa interposto pelo interessado. Da 
decisão caberá recurso em última instância no prazo de 10 (dez) dias.

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO

Pelo presente Edital, tornando pública que, em 12 (doze) de fevereiro de 2019, foi lavrado AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
INFRAÇÃO Nº 036/19 contra a empresa PAULA CRISTINA D’ OLIVEIRA MOREIRA ME – CNPJ: 19.448.628/0001-82 
instalado na Rodovia Raposo Tavares, 58 km 47,5, de acordo com o artigo 122 inciso XIX da lei estadual 10.083/98, e da 
lei municipal nº 3.245/08, da lei federal nº 599/73 e o regulamento decreto nº12.342/78 que dispõe sobre o código sanitário 
adotado pelo município de são roque pela lei municipal 2.751 de 03/01/2003 e em conformidade com o disposto nos artigos 
122, inciso XIX do referido código sanitário (lei estadual nº 10.083/98) por transgredir outras normas legais, federais ou 
estaduais, destinadas à promoção, prevenção e proteção à saúde, sujeitando-lhe à penalidade de CABÍVEIS EM LEI em 
conformidade com o disposto nos artigos 112 do referido código sanitário (lei estadual nº 10.083/98). Fica concedido o 
prazo de 10 (dez) dias para defesa ou impugnação, de acordo com o disposto no artigo 132 da Lei 10083/98.

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO

Pelo presente Edital, tornando pública que, em 12 (doze) de fevereiro de 2019, foi lavrado AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PE-
NALIDADE Nº 040/19 contra a empresa PAULA CRISTINA D’ OLIVEIRA MOREIRA ME – CNPJ: 19.448.628/0001-82 
instalado na Rodovia Raposo Tavares, 58 km 47,5, de acordo com o artigo 122 inciso XIX da lei estadual 10.083/98, e da 
lei municipal nº 3.245/08, da lei federal nº 599/73 e o regulamento decreto nº12.342/78 que dispõe sobre o código sanitário 
adotado pelo município de são roque pela lei municipal 2.751 de 03/01/2003 e em conformidade com o disposto nos arti-
gos 122, inciso XIX do referido código sanitário (lei estadual nº 10.083/98) por transgredir outras normas legais, federais 
ou estaduais, destinadas à promoção, prevenção e proteção à saúde, sujeitando-lhe à penalidade de INTERDIÇÃO PAR-
CIAL DO ESTABELECIMENTO – NÃO REALIZAR NOVAS INTERNAÇÕES E RECOLOCAR OS PACIENTES DOS 
CONTÊINERES NA ESTRUTURA DE ALVENARIA APROVADA PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA em conformidade 
com o disposto nos artigos 112 do referido código sanitário (lei estadual nº 10.083/98). Fica concedido o prazo de 10 (dez) 
dias para defesa ou impugnação, de acordo com o disposto no artigo 132 da Lei 10083/98.

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO

Pelo presente Edital, tornando pública que, em 15 (QUINZE) de fevereiro de 2019, foi lavrado AUTO DE IMPOSIÇÃO 
DE INFRAÇÃO Nº 048/19 contra a empresa MADALENA LOPES FERREIRA – CPF: 198.107.038-99 instalado na 
Rua Embuia, 598, de acordo com o artigo 122 inciso XX da lei estadual 10.083/98, e da lei municipal nº 3.245/08, da lei 
federal nº 599/73 e o regulamento decreto nº12.342/78 que dispõe sobre o código sanitário adotado pelo município de são 
roque pela lei municipal 2.751 de 03/01/2003 e em conformidade com o disposto nos artigos 122, inciso XX do referido 
código sanitário (lei estadual nº 10.083/98) por descumprir atos emanados das autoridades sanitárias visando à aplicação 
da legislação pertinente à promoção, prevenção e proteção à saúde (Notificada em 30/08/2018),sujeitando-lhe à penalidade 
ADVERTÊNCIA em conformidade com o disposto nos artigos 112 do referido código sanitário (lei estadual nº 10.083/98).


